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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



  PROJETO DE LEI Nº 058, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

CRIA O CONSELHO DELIBERATIVO PARTICIPATIVO DO PROGRAMA AABB COMUNIDADE NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica criado no Município de São Pedro do Sul o Conselho Deliberativo do Programa AABB Comunidade, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, cuja ação visará o interesse dos educandos e estará articulada com o trabalho dos profissionais que atuam no Programa, preservada a especificidade de cada área de atuação.
Art. 2º Cabe ao Conselho decidir sobre diretrizes e critérios gerais de sua atuação e funcionamento, considerando a importância do relacionamento com famílias, escolas e comunidade, devendo obrigatoriamente ser consultado anualmente pelo Poder Executivo sobre a continuidade ou não do Programa    AABB Comunidade.
Art. 3º A autonomia do Conselho se exercerá:
 I - Nos limites da legislação em vigor, respeitando o que propõe o Estatuto da Criança e do Adolescente;
 II - Resguardando o compromisso com a democratização da gestão e das oportunidades de acesso e permanência das crianças na escola pública;
 III - Pelo compromisso com a igualdade e com o respeito às diferenças sociais, raciais, religiosas, de gênero ou político-partidárias;
 IV - Respeitando os estatutos que regem o funcionamento das AABB e as premissas e objetivos do Programa Integração AABB Comunidade.
Art. 4º Compete ao Conselho Deliberativo Participativo:
 I - Discutir prioridades e metas para que os objetivos do programa sejam alcançados;
 II - Colaborar na formação das turmas, definição dos turnos e planejamento das atividades a serem desenvolvidas:
 III - Acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades de acordo com as metas estabelecidas e com as necessidades da comunidade;
 IV - Elaborar e encaminhar medidas e alternativas que possam contribuir com o atendimento das necessidades locais;
 V - Buscar apoio das escolas e demais instituições que possam contribuir para o bom desempenho escolar das crianças e adolescentes;
 VI - Refletir sobre as origens dos problemas administrativos e educacionais que se apresentem, buscando sua superação;
 VII - Discutir coletivamente sobre normas disciplinares, tendo em vista que o Programa tem caráter educativo (includente) e não punitivo (excludente);
 VIII - Garantir a comunicação ou divulgação das decisões e eventos à comunidade:
 IX - Decidir sobre a utilização de outros recursos angariados e os procedimentos relativos a Integração da AABB com a comunidade;
 X - Contribuir para a inclusão e manutenção das crianças e adolescente evadidas ou que ainda não ingressaram na escola;
 XI - Encaminhar aos órgãos competentes os casos de violação dos direitos das crianças e adolescentes;
 XII - Identificar forma de participação de outros segmentos da comunidade, visando a autossustentação do Programa.
Art. 5º O Conselho Deliberativo Participativo será composto da seguinte forma:
 I - Membros natos do Conselho:
a) Presidente da AABB;
b) Gerente da Agência do Banco do Brasil;
c) um representante do Poder Executivo Municipal.
 II - Integrarão ainda o Conselho:
      a) um representante do Conselho Municipal da Ação Social;
      b) um representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente ( COMDICA)       
      c) um representante dos pais e responsáveis;
      d) um representante do Conselho Municipal da Educação.
Art. 6º O Conselho funcionará como um centro permanente de diálogo, debate e articulação dos segmentos representados, objetivando o atendimento das necessidades comuns, solução de conflitos e problemas administrativos e pedagógicos que possam interferir no bom funcionamento do Programa.
Art. 7º A critério do próprio Conselho, e para facilitar seu funcionamento, poderão ser debatidas e constituídas normas regimentais mínimas para seu funcionamento, como: mandato, forma de convocação e substituição de membros, horário das reuniões e divulgação das decisões tomadas bem corno, registros das reuniões realizadas.
Art. 8º Deverá o Poder Executivo Municipal no prazo de 30 (trinta) dias enviar projeto de lei à Câmara Municipal de Vereadores para inclusão do Programa AABB Comunidade no Plano Plurianual 2013/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2017 e na Lei Orçamentária Anual de 2017com finalidade de alocar recursos para o desenvolvimento das atividade do programa.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



 






MARCOS ERNANI SENGER,








                     Prefeito Municipal.

                                Iraci Maria Anesi,

 Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Ação Social.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 058-2016.
             Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:


           Encaminhamos, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 058, de 15 de dezembro de 2016, que “CRIA O CONSELHO DELIBERATIVO PARTICIPATIVO DO PROGRAMA AABB COMUNIDADE NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS ”
                        Este projeto de lei é encaminhado ao Poder Executivo com o intuito de criar o Conselho Deliberativo Participativo do Programa AABB Comunidade no âmbito do Município de São Pedro do Sul.


          O Projeto AABB Comunidade foi desenvolvido no ano de 2016 de forma precária, tendo em vista que a Fenaabb atendeu aos apelos do Poder Executivo, da AABB São Pedro do Sul e da comunidade e que somente foi implantado efetivamente no mês de junho.



Coube a execução do programa este ano a Secretaria Municipal da Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo, sendo que foram alocados para o mesmo professores com cargas horárias incompletas e/ou com limitações físicas e recursos financeiros da área da cultura e da assistência social para compra de merenda escolar, além da participação voluntária de diversas pessoas.



Atendendo a pedidos como dos vereadores Walmyr Dressler (PMDB), Fábio Polens Parnov ( PMDB) e Angélica Felske Gabriel (PT) estou encaminhando o presente projeto de lei com o objetivo de que com este Conselho o Programa AABB Comunidade torne-se permanente em nosso Município, pois durante anos tivemos com êxito absoluto, no entanto, no ano de 2005 foi desativo em decisão monocrática do Chefe do Poder Executivo da época.


Quando da elaboração do Plano Plurianual 2013/2017 não tínhamos a certeza de contar com este Programa social, logo não faz parte do mesmo, devendo ser inserido através de Projeto de Lei específico, caso aprovado o presente.



Também, a Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2017 e a Lei Orçamentária Anual de 2017 deverão ser alteradas para constar recursos orçamentários para o desenvolvimento do projeto.

 Tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

MARCOS ERNANI SENGER,

    Prefeito Municipal.
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